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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 

Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder Executivo 

e dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 

responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	51/2021	-	GAB/IFRR,	de	08/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de	 2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Divulgar	o	resultado	da	avaliação	de	estágio	probatório	da	servidora	abaixo	relacionada,	técnica
administrativa	 em	 educação,	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,
lotada	no	Campus	Amajari,	em	exercício	na	Reitoria:

3ª	Avaliação

Nome	do	Servidor	 Cargo Interstício Conceito

Bruna	Dionísio	Castelo	Branco Jornalista 11/01/2020	a	11/01/2021 Muito	Bom

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra
Reitora



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	52/2021	-	GAB/IFRR,	de	08/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de	 2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Homologar	a	Avaliação	de	Estágio	Probatório	da	servidora	abaixo	relacionada	do	quadro	efetivo
deste	 Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima,	 lotada	no	Campus	Amajari,	em
exercício	na	Reitoria:

Servidor Cargo Conceito

Bruna	Dionísio	Castelo	Branco Jornalista Aprovada

Art.	 2.º	 Declarar	 estável	 no	 Serviço	 Público	 Federal,	 a	 contar	 de	 12/01/2021,	 a	 servidora
supramencionada	por	ter	preenchido	os	requisitos	relativos	à	aquisição	da	estabilidade	após	três	anos
de	efetivo	exercício	e	aprovação	no	estágio	probatório,	com	fulcro	no	art.	41	da	Constituição	Federal	de
1988,	concomitante	com	o	art.	20	da	Lei	n.º	8.112/90.

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra
Reitora



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	53/2021	-	GAB/IFRR,	de	08/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de	 2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Tornar	 sem	 efeito	 a	 Portaria	 n.º	 17/2021	 -	 GAB/IFRR,	 de	 05/01/2021,	 que
designa	a	servidora	 	Eveline	de	Paula	Mendes	para	responder	pela	Diretoria	de	Políticas	de	Extensão,
Articulação	e	Parcerias,	no	período	de	05	a	08	de	janeiro	de	2021.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	54/2021	-	GAB/IFRR,	de	08/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 a	 servidora	 	Marcele	 Marília	 Costa	 de	 Brito	 para	 responder	 pela	 Diretoria	 de
Políticas	de	Extensão,	Articulação	e	Parcerias,	no	período	de	05	a	08	de	janeiro	de	2021,	com	ônus,	em
virtude	do	afastamento	da	titular,	Francimeire	Sales	de	Souza,		que	está	em	férias.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	55/2021	-	GAB/IFRR,	de	08/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Interromper,	 por	 necessidade	 do	 serviço,	 o	 período	 de	 gozo	 de	 férias	 do	 	 servidor	Emanuel
Alves	de	Moura,	a	partir	do	dia	06/01/2021.

Art.	 2.º	 Alterar	 o	 período	 de	 gozo	 de	 férias	 do	 servidor	 acima	 mencionado,	 devido	 à	 interrupção
determinada	no	artigo	anterior,	conforme	tabela	abaixo:

De Para Exercício

	06/01	a
03/02/21

07/06	a	05/07/2021 2020

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	56/2021	-	GAB/IFRR,	de	08/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Tornar	 sem	 efeito	 a	 Portaria	 nº	 1145/2020	 –	 GAB/IFRR,	 de	 24/11/2020	 que	 concede	 o
afastamento	 integral	 para	 estudo	 no	 país	 ao	 servidor	 ALESSANDRO	 TEIXEIRA	 CHAVES,	 em
conformidade	com	o	Processo	nº	23254.000072.2020-22.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	57/2021	-	GAB/IFRR,	de	08/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de	 2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Constituir	 a	 comissão	 responsável	 pela	 organização	 e	 cerimonial	 da	 posse	 de	 servidores
aprovados	no	concurso	do	IFRR,	a	ser	composta	pelos	servidores	abaixo	relacionados,	sob	a	presidência
do	primeiro:

-	GILDO	SOUSA	DOS	SANTOS	JUNIOR
-	CRISTOFE	COELHO	LOPES	DA	ROCHA
-	DENYSSON	MACHADO	DE	SOUSA
-	DIOGO	ROCHA	FERREIRA	MAIA
-	ERICK	CONSTANTINO	VIEIRA
-	GESSIKA	PAZ	ALENCAR	COSTA
-	JACKSON	TOME	OLIVEIRA	RODRIGUES
-	JAYNE	DE	CASTRO	THOME
-	KAREN	HANAH	LOPES	SANTOS
-	LEONAN	LIMA	DE	VASCONCELOS

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	58/2021	-	GAB/IFRR,	de	09/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de	 2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Interromper,	 por	 necessidade	 do	 serviço,	 o	 período	 de	 gozo	 de	 férias	 da
servidora	PIERLANGELA	NASCIMENTO	DA	CUNHA,	a	partir	do	dia	11/1/2021.

Art.	 2.º	 Alterar	 o	 período	 de	 gozo	 de	 férias	 da	 servidora	 acima	 mencionada,	 devido	 à	 interrupção
determinada	no	artigo	anterior,	conforme	tabela	abaixo:

De Para Exercício

11	a	15/1/2021 28/6	a	2/7/2021 2021

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	59/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Exonerar	o	servidor	GEORGE	STERFSON	BARROS,	ocupante	do	cargo	de	Professor	do	Ensino
Básico,	Técnico	e	Tecnológico,	SIAPE	n.º	6706343,	do	quadro	permanente	de	pessoal	deste	Instituto,	do
cargo	de	Diretor-Geral	Pro	Tempore	do	Campus	Amajari,	Código	CD-02.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	60/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de	 2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Autorizar	o	servidor	SILVIO	DE	JESUS	ROTTER,	Auxiliar	Operacional,	Matrícula	SIAPE	6715821,
CNH	n.º	02714743934,	Categoria	“AB”,	a	dirigir	os	veículos	institucionais	do	IFRR,	durante	o	período	em
que	o	servidor	ocupar	a	função	de	Assessor	de	Mobilidade	e	Frota.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra
Reitora	



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	61/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de	 2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Designar	a	servidora	SILVIA	DE	SOUZA	MONTEIRO	para	responder	pela	Chefia	de	Gabinete,
com	 ônus,	 no	 dia	 11/1	 em	 razão	 de	 licença	 médica	 e	 no	 período	 de	 12	 a	 19/1/2021,	 em	 virtude	 do
afastamento	da	titular	ALAINE	ANDRADE	DE	MORAIS,	que	estará	em	gozo	de	férias.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	62/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de	 2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Nomear	a	servidora	PIERLANGELA	NASCIMENTO	DA	CUNHA,	ocupante	do	cargo	efetivo	de
Professor	do	Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico,	Matrícula	no	SIAPE	n.º	2120270,	para	exercer	o	cargo
de	Diretora-Geral	do	Campus	Amajari,	código	CD-02,	com	mandato	de	quatro	anos.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA
Reitora



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	63/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	e	tendo	em	vista	o	disposto
nos	 artigos	 143,	 148	 e	 149	 da	 Lei	 n.º	 8.112,	 de	 11	 de	 dezembro	 de	 1990,	 e	 Ofício	 n.º	 001/2021-
Comissão	de	Sindicância	Investigativa,	resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Sindicância	 Investigativa,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º	 2022/2019-
GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 5/11/2019,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º	 20/2019,	 de
6/11/2019,	 reinstaurada	 pela	 Portaria	 n.º	 288/2020-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 10/3/2020,	 publicada	 no
Boletim	de	Serviço	Extraordinário	n.º	4/2020,	de	17/3/2020,	 reinstaurada	pela	Portaria	n.º	1127/2020-
GAB/REITORIA/IFRR,	de	18/11/2020,	publicada	no	Boletim	de	Pessoal	e	de	Serviço,	Edição	Extraordinária
n.º	 34/2020,	 de	 23/11/2020,	 que	 visa	 à	 apuração	 dos	 fatos	 descritos	 no	 Processo	 n.º
23231.000156.2019-91,	com	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

Art.	 2.º	 Determinar	 que	 os	 trabalhos	 já	 realizados	 durante	 a	 vigência	 das	 Portarias	 citadas	 no	 Art.
1.º	sejam	aproveitados	pela	comissão.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	64/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Homologar	a	Avaliação	de	Estágio	Probatório	do	servidor	abaixo	relacionado	do	quadro	efetivo
deste	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima,	lotado	no	Campus	Amajari:

Servidor Cargo Conceito

Anderson	Menezes	de	Alcântara Técnico	de	Tecnologia	da	Informação Aprovado

Art.	2.º	Declarar	estável	no	Serviço	Público	Federal,	a	contar	de	25/01/2021,o	servidor	supramencionado
por	ter	preenchido	os	requisitos	relativos	à	aquisição	da	estabilidade	após	três	anos	de	efetivo	exercício
e	aprovação	no	estágio	probatório,	com	fulcro	no	art.	41	da	Constituição	Federal	de	1988,	concomitante
com	o	art.	20	da	Lei	n.º	8.112/90.

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	65/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Autorizar	o	afastamento	da	servidora	VANESSA	RUFINO	VALE	VASCONCELOS,	Diretora-Geral
do	 Campus	 Novo	 Paraíso,	 para	 participar	 da	 Solenidade	 de	 Posse	 da	 Diretora-Geral
do	Campus	Amajari,	nos	dias	12	e	13	de	janeiro	de	2021,	no	município	de	Amajari-RR.

Art.	 2.º	 Designar	 o	 servidor	 ELIEZER	 NUNES	 SILVA	 para	 responder	 pela	 Direção-Geral
do	Campus	Novo	Paraíso,	sem	ônus,	em	substituição	à	titular,	considerando	o	afastamento	informado	no
art.	1.º.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	66/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de	 2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 os	 servidores	 a	 seguir	 relacionados	 para	 responderem	 pela	 Coordenação	 de
Pagamento,	com	ônus,	conforme	período	especificado	na	tabela	abaixo,	em	virtude	do	afastamento	do
titular	GILSON	SOARES	RODRIGUES	que	está	em	gozo	de	férias.

Servidor Período	de	Substituição

NATASCHA	MATOS	DE	OLIVEIRA 31/12/2020	a	11/01/2021

MARCUS	TAYRONI	VASCONCELOS	DE

SOUZA
12	a	29/01/2021

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	67/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	Conceder	 Progressão	 por	 Capacitação	 Profissional	 ao	 servidor	 abaixo	 relacionado	 do	 Plano	 de
Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação	deste	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência
e	Tecnologia	de	Roraima,	com	base	nos	§	1.º,	3.º	e	4.º	(Redação	dada	pela	Lei	n.º	12.772	de	2012)	do
art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005:

Servidor
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito	

Financeiro
Processo

Hora
Excedente

De Para

José	Herlanis
Costa	Souza

D203 D303
11/07/2019	a
11/01/2021

12/01/2021
23231.000480.2020-

42
150h

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	68/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	Divulgar	 o	 resultado	 da	 avaliação	 de	 estágio	 probatório	 dos	 servidores	 abaixo	 relacionados,
técnicos	 administrativos	 em	 educação,	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de
Roraima,	lotados	no	Campus	Amajari:

3ª	Avaliação

Nome	do	Servidor	 Cargo Interstício Conceito

Anderson	Menezes	de
Alcântara

Técnico	de	Tecnologia	da
Informação

24/01/2020	a
24/01/2021

Excelente

Cleidiane	Silva	Viana Técnico	em	Secretariado
11/01/2020	a
11/01/2021

Excelente

Daniel	de	Sousa	Fragoso Tecnólogo-Formação
11/01/2020	a
11/01/2021

Excelente

Elda	Guimarães	de	Araújo Técnico	em	Secretariado
11/01/2020	a
11/01/2021

Muito
Bom

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	69/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	e	tendo	em	vista	o	disposto
nos	artigos	143,	148	e	149	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Processo	 Administrativo	 Disciplinar,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º
2025/2019-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 5/11/2019,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º
20/2019,	 de	 6/11/2019,	 reinstaurada	 pela	 Portaria	 n.º	 136/2020-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 11/2/2020,
publicada	no	Boletim	de	Serviço	Extraordinário	n.º	1/2020,	de	12/2/2020,	e	reinstaurada	pela	PORTARIA
935/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/9/2020,	publicada	no	Boletim	de	Pessoal	e	de	Serviços	Edição	n.º	82/2020,
de	 14/10/2020,	 que	 visa	 à	 apuração	 de	 eventuais	 responsabilidades	 administrativas	 descritas	 no
Processo	 n.º	 23231.000280.2016-11,	 bem	 como	 procede	 ao	 exame	 dos	 atos	 e	 fatos	 conexos	 que
emergirem	no	curso	dos	trabalhos,	com	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

Art.	 2.º	 Determinar	 que	 os	 trabalhos	 já	 realizados	 durante	 a	 vigência	 das	 Portarias	 citadas	 no	 Art.
1.º	sejam	aproveitados	pela	comissão.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	70/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	e	tendo	em	vista	o	disposto
nos	artigos	143,	148	e	149	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Processo	 Administrativo	 Disciplinar,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º
2028/2019-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 5/11/2019,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º
20/2019,	 de	 6/11/2019,	 reinstaurada	 pela	 Portaria	 n.º	 138/2020-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 11/2/2020,
publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º	 01/2020,	 de	 12/2/2020,	 e	 reinstaurada	 pela
PORTARIA	936/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/9/2020,	publicada	no	Boletim	de	Pessoal	e	de	Serviços	Edição	n.º
82/2020,	de	14/10/2020,	que	visa	à	apuração	de	eventuais	responsabilidades	administrativas	descritas
no	 Processo	 n.º	 23231.000434.2018-29,	 bem	 como	 procede	 ao	 exame	 dos	 atos	 e	 fatos	 conexos	 que
emergirem	no	curso	dos	trabalhos,	com	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

Art.	 2.º	 Determinar	 que	 os	 trabalhos	 já	 realizados	 durante	 a	 vigência	 das	 Portarias	 citadas	 no	 Art.
1.º	sejam	aproveitados	pela	comissão.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	71/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	e	tendo	em	vista	o	disposto
nos	artigos	143,	148	e	149	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Sindicância	 Investigativa,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º	 2024/GR,	 de
5/11/2019,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Extraordinário	n.º	20/2019,	de	6/11/2019,	reinstaurada	pela
Portaria	n.º	259/2020/GAB/REITORIA/IFRR,	de	6/2/2020,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Extraordinário
n.º	03/2020,	de	10/3/2020,	e	reinstaurada	pela	PORTARIA	943/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/9/2020,	publicada
no	 Boletim	 de	 Pessoal	 e	 de	 Serviços	 Edição	 n.º	 82/2020,	 de	 14/10/2020,	 que	 visa	 à	 apuração	 dos
fatos	 descritos	 no	 Processo	 n.º	 23231.000300.2019-99,	 com	 prazo	 de	 60	 (sessenta)	 dias	 para	 a
conclusão	dos	trabalhos.

Art.	 2.º	 Determinar	 que	 os	 trabalhos	 já	 realizados	 durante	 a	 vigência	 das	 Portarias	 citadas	 no	 Art.
1.º	sejam	aproveitados	pela	comissão.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	72/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	e	tendo	em	vista	o	disposto
nos	artigos	143,	148	e	149	da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	resolve:

Art.	 1.º	 Reinstaurar	 a	 Comissão	 de	 Processo	 Administrativo	 Disciplinar,	 designada	 pela	 Portaria	 n.º
2026/2019-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 5/11/2019,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º
20/2019,	 de	 6/11/2019,	 reinstaurada	 pela	 Portaria	 n.º	 137/2020-GAB/REITORIA/IFRR,	 de	 11/2/2020,
publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Extraordinário	 n.º	 01/2020,	 de	 12/2/2020,	 e	 reinstaurada	 pela
PORTARIA	945/2020	-	GAB/IFRR,	de	17/9/2020,	publicada	no	Boletim	de	Pessoal	e	de	Serviços	Edição	n.º
82/2020,	de	14/10/2020,	que	visa	à	apuração	de	eventuais	responsabilidades	administrativas	descritas
no	 Processo	 n.º	 23231.000054.2018-94,	 bem	 como	 procede	 ao	 exame	 dos	 atos	 e	 fatos	 conexos	 que
emergirem	no	curso	dos	trabalhos,	com	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos.

Art.	 2.º	 Determinar	 que	 os	 trabalhos	 já	 realizados	 durante	 a	 vigência	 das	 Portarias	 citadas	 no	 Art.
1.º	sejam	aproveitados	pela	comissão.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	73/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Interromper,	 por	 necessidade	 do	 serviço,	 o	 período	 de	 gozo	 de	 férias	 do	 	 servidor	Amarildo
Ferreira	Junior	,	a	partir	do	dia	20/01/2021.

Art.	 2.º	 Alterar	 o	 período	 de	 gozo	 de	 férias	 do	 servidor	 acima	 mencionado,	 devido	 à	 interrupção
determinada	no	artigo	anterior,	conforme	tabela	abaixo:

De Para Exercício

	20/01	a
02/02/2021

04	a	17/10/2021	 2020

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	74/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Constituir	a	comissão	para	análise	e	contribuições	ao	Plano	de	ação	e	promoção	psicossocial	no
âmbito	do	 	 IFRR,	a	ser	composta	pelos	servidores	abaixo	relacionados,	sob	a	presidência	do	primeiro,
com	prazo	de	40	(quarenta	dias)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos:

Larisse	Livramento	dos	Santos	-	TAE	CBV
Aldaires	Aires	da	Silva	Lima	-	TAE	CBVZO
Amanda	Karine	Monteiro	Lima	-	Psicóloga	Reitoria	
Daiane	Ruth	Alves	da	Silva	-	Psicóloga	CBV	
Eliselda	Ferreira	Correa		-	Docente	CAB
Francimeire	Sales	de	Souza	-	Pedagoga	CBVZO
Francisco	do	Nascimento	Moura	-	Intérprete	de	LIBRAS	CAM
Giovani	Calerri	dos	Santos	Pena	Junior	-	Assessoria	Jurídica-Reitoria
Joelma	Fernandes	de	Oliveira	-	Docente	CAM
Josias	Neves	Ribeiro	-	Docente	CBV
Karla	Jaqueline	Saraiva	dos	Santos	-	Pedagoga	CNP
Larissa	Oliveira	Lira	-	Psicóloga	CAB
Maria	da	Conceição	Alves	dos	Santos	-	Docente	CNP	
Maria	Leilza	Pires	Siqueira	-	Docente	CAB
Marta	Silva	Sousa	-	Assistente	Social	CBVZO
Natalia	Silva	Rodrigues	-	Assistente	de	aluno	CBV

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	75/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Dispensar	os	servidores	abaixo	relacionados,	do	Grupo	de	Trabalho	Integrado	em	Saúde	Mental,
no	âmbito	do	IFRR,	reconstituído	pela	Portaria	n.º	792/2020	-	GAB/REITORIA/IFRR,	de	4/8/2020:

Aline	Ferreira	Cavalcante
Josebeth	Jones		
Rafael	Regis	Aquino	Maciel

Art.	2.º	Designar	as	servidoras	Marta	Silva	Sousa	e	Paula	Cristina	de	Sousa	Vieira,	para	compor
o	 Grupo	 de	 Trabalho	 Integrado	 em	 Saúde	 Mental,	 no	 âmbito	 do	 IFRR,	 reconstituído	 pela	 Portaria	 n.º
792/2020	-	GAB/REITORIA/IFRR,	de	4/8/2020.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	76/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de	 2020,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 de	 17	 de	 dezembro	 de	 2020,	 Seção	 2,	 e	 considerando	 o	 OFÍCIO
7/2021	-	DEN/DG-CNP/IFRR,	resolve:

Art.	 1.º	 Dispensar	 o	 servidor	 JOSÉ	EDCARLOS	DA	SILVA	 ,	 ocupante	 do	 cargo	 efetivo	 Assistente	 em
Administração,	 Matrícula	 no	 SIAPE	 n.º	 2178662,	 da	 função	 de	 Coordenador	 de	 Transporte,	 FG-02,
subordinado	ao	Departamento	de	Administração	e	Planejamento	do	Campus	Novo	Paraíso.	

Art.	2.º	Dispensar	a	servidora	THAYNARA	TAVARES	DA	SILVA	BASTOS,	ocupante	do	cargo	efetivo
Assistente	 em	 Administração,	 Matrícula	 SIAPE	 2108758,	 da	 função	 de	 Coordenadora	 de	 Gestão	 de
Pessoas,	FG-01,	subordinada	à	Direção-Geral	do	Campus	Novo	Paraíso.	

Art.	 3.º	 Designar	 o	 servidor	 ANDRÉ	 RESPLANDES	 MARTINS	 ,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Técnico	 de
Tecnologia	da	 Informação,	Matrícula	no	SIAPE	n.º	3004515,	para	exercer	a	 função	de	Coordenador	de
Transporte,	 FG-02,	 subordinado	 ao	 Departamento	 de	 Administração	 e	 Planejamento	 do	 Campus	 Novo
Paraíso.	

Art.	 4.º	 Designar	 o	 servidor	 JOSÉ	 EDCARLOS	DA	SILVA	 ,	 ocupante	 do	 cargo	 efetivo	 Assistente	 em
Administração,	 Matrícula	 no	 SIAPE	 n.º	 2178662,	 para	 exercer	 a	 função	 de	 Coordenador	 de	 Gestão	 de
Pessoas,	FG-01,	subordinado	à	Direção-Geral	do	Campus	Novo	Paraíso.	

Art.	5.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	6.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra
Reitora



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	77/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de	 2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Autorizar	o	afastamento	dos	servidores	abaixo	relacionados,	no	dia	13/1/2021,	com	destino	ao
Campus	Amajari,	conforme	descrição	na	tabela	a	seguir:

Servidor Objetivo	da	Viagem

SILVIO	DE	JESUS	ROTTER

Conduzir	 veículo	 oficial	 para	 transladar	 os

servidores	 que	 participarão	 da	 solenidade

de	 posse	 da	 Diretora-Geral

do	Campus	Amajari.

ADNELSON	JATI	BATISTA

DAVID	RICARDO	DE	SOUZA

SILVA	LUANA	FIRMINO	LOBO

ROMILDO	NICOLAU	ALVES

SIVALDO	SOUZA	SILVA

ROSELI	BERNARDO	SILVA	DOS

SANTOS

Participar	 da	 solenidade	 de	 posse	 da

Diretora-Geral	do	Campus	Amajari.

RAMON	OLIVEIRA	DE	QUEIROZ

REBECA	LOPES	SILVA

Realizar	cobertura	jornalística,	fotográfica	e

apoio	técnico	em	audiovisual	da	solenidade

de	 posse	 da	 Diretora-Geral

do	Campus	Amajari.

Art.	 2.º	 Nomear	 o	 servidor	 SIVALDO	 SOUZA	 SILVA	 para	 representar	 a	 Reitora	 NILRA	 JANE
FILGUEIRA	 BEZERRA	 nos	 atos	 envolvidos	 durante	 a	 solenidade	 de	 posse	 da	 Diretora-Geral
do	Campus	Amajari,	no	dia	13	de	janeiro	de	2021.

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra





MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	78/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Homologar	 a	 Avaliação	 de	 Estágio	 Probatório	 dos	 servidores	 abaixo	 relacionados	 do	 quadro
efetivo	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,	 lotados	 no	 Campus
Amajari:

Servidor Cargo Conceito

Cleidiane	Silva	Viana Técnico	em	Secretariado Aprovada

Daniel	de	Sousa	Fragoso Tecnólogo-Formação Aprovado

Elda	Guimarães	de	Araújo Técnico	em	Secretariado Aprovada

Art.	 2.º	 Declarar	 estáveis	 no	 Serviço	 Público	 Federal,	 a	 contar	 de	 12/01/2021,	 os	 servidores
supramencionados	por	terem	preenchidos	os	requisitos	relativos	à	aquisição	da	estabilidade	após	três
anos	 de	 efetivo	 exercício	 e	 aprovação	 no	 estágio	 probatório,	 com	 fulcro	 no	 art.	 41	 da	 Constituição
Federal	de	1988,	concomitante	com	o	art.	20	da	Lei	n.º	8.112/90.

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	79/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 a	 servidora	 	 Lilian	 Vanessa	 Carvalho	 Gama	 para	 compor	 o	 Grupo	 de	 Trabalho
Integrado	 em	 Saúde	 Mental,	 no	 âmbito	 do	 IFRR,	 reconstituído	 pela	 Portaria	 n.º	 792/2020	 -
GAB/REITORIA/IFRR,	de	4/8/2020.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	80/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 de	 17	 de	 dezembro	 de	 2020,	 Seção	 2,	 e	 considerando	 o	 OFÍCIO
2/2021	-	DETEO/PRODIN/IFRR,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 o	 servidor	 Ítalo	Harry	Cunha	Chitlal	 	 para	 a	 fiscalização	 do	 Contrato	 nº	 03/2019,
referente	 à	 construção	 de	 2	 (dois)	 alojamentos	 no	 IFRR/Campus	 Novo	 Paraíso,	 Processo	 n.º
23230.000216.2016-32.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	81/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de	 2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Divulgar	 o	 resultado	 da	 avaliação	 de	 desempenho	 do	 servidor	 abaixo	 relacionado,	 técnico
administrativo	 em	 educação,	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,
lotado	no	Campus	Amajari:

Nome	do	Servidor	 Cargo Interstício Conceito

Ezequias	da	Silva	Santos Assistente	em	Administração 29/07/2019	a	29/01/2021 Muito	Bom

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra
Reitora



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	82/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de	 2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.1.º	 Conceder	 Progressão	 Funcional	 por	 Mérito	 à	 servidora	 técnica	 administrativa	 em	 educação,
abaixo	 relacionada,	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de
Roraima,	fundamentada	no	§	2.º	do	art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005,	que	instituiu	o	Plano
de	Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação,	alterado	pelo	artigo	15	da	Lei	11.784,	de
22/09/08:	

Servidor Cargo
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito	

Financeiro
Processo

De Para

Bruna	Dionísio
Castelo	Branco

Jornalista E202 E203
11/07/2019	a
11/01/2021

11/01/2021
23231.000005.2021-
57

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra
Reitora



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	83/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de	 2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.1.º	Conceder	Progressão	Funcional	por	Mérito	aos	servidores	técnicos	administrativos	em	educação,
abaixo	 relacionados,	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de
Roraima,	fundamentada	no	§	2.º	do	art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005,	que	instituiu	o	Plano
de	Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação,	alterado	pelo	artigo	15	da	Lei	11.784,	de
22/09/08:	

Servidor Cargo
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Anderson
Menezes
de
Alcântara

Técnico	de
Tecnologia	da

Informação
D202 D203

24/07/2019
a

24/01/2021
24/01/2021

23254.000003.2021-
08

Cleidiane
Silva	Viana

Técnico	em
Secretariado

D202 D203
11/07/2019

a
11/01/2021

11/01/2021

Daniel	de
Sousa
Fragoso

Tecnólogo-
Formação

E202 E203
11/07/2019

a
11/01/2021

11/01/2021

Elda
Guimarães
de	Araújo

Técnico	em
Secretariado

D202 D203
11/07/2019

a
11/01/2021

11/01/2021

Ezequias
da	Silva
Santos

Assistente	em
Administração

D303 D304
29/07/2019

a
29/01/2021

29/01/2021

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra
Reitora





MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	84/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de	 2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	Conceder	 Progressão	 por	 Capacitação	 Profissional	 ao	 servidor	 abaixo	 relacionado	 do	 Plano	 de
Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação	deste	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência
e	Tecnologia	de	Roraima,	com	base	nos	§	1.º,	3.º	e	4.º	(Redação	dada	pela	Lei	n.º	12.772	de	2012)	do
art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005:

Servidor
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito	

Financeiro
Processo

Hora
Excedente

De Para

Daniel	de
Sousa
Fragoso

E203 E303
11/07/2019	a
11/01/2021

12/01/2021
23254.000162.2020-

13
80h

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra
Reitora



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	85/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Designar	o	servidor	Denysson	Machado	de	Sousa	para	responder	pela	Diretoria	de	Políticas
de	Assuntos	Estudantis,	no	período	de	14/1/2021	a	12/2/2021,	com	ônus,	em	virtude	do	afastamento	da
titular	Andreia	Pereira	da	Silva	que	estará	em	férias.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	86/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 de	 17	 de	 dezembro	 de	 2020,	 Seção	 2,	 e	 considerando	 o	 OFÍCIO
2/2021	-	PROPESQ/IFRR,	resolve:

Art.	1.º	Designar	o	servidor	Amarildo	Ferreira	Junior	para	responder	pela	Pró-Reitoria	de	Pesquisa	e
Pós-Graduação,	no	dia	13	de	janeiro	de	2021,	sem	ônus,	em	virtude	do	afastamento	do	titular	Romildo
Nicolau	Alves	que	estará	participando	da	Solenidade	de	Posse	da	Diretora-Geral	do	Campus	Amajari.

Art.	2.º	Designar	a	servidora	Silvana	Menezes	da	Silva	para	responder	pela	Diretoria	de	Políticas	de
Pesquisa	 e	 Pós-Graduação,	 no	 dia	 13	 de	 janeiro	 de	 2021,	 sem	 ônus,	 em	 virtude	 do	 afastamento
do	titular	Adnelson	Jati	Batista	que	estará	participando	da	Solenidade	de	Posse	da	Diretora-Geral	do
Campus	Amajari.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	87/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de	 2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 a	 servidora	 JAYNE	 DE	 CASTRO	 THOMÉ,	 para	 responder	 pela	 Assessoria	 de
Comunicação	 e	 Marketing	 Institucional,	 com	 ônus,	 no	 período	 de	 11	 a	 20/1/2021,	 em	 virtude	 do
afastamento	do	titular	GILDO	SOUSA	DOS	SANTOS	JÚNIOR,	que	está	em	gozo	de	férias.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	88/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Divulgar	 o	 resultado	 da	 avaliação	 de	 desempenho	 da	 servidora	 abaixo	 relacionada,	 técnica
administrativa	 em	 educação,	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,
lotada	na	Reitoria:

Nome	do	Servidor	 Cargo Interstício Conceito

Jorgehanny	Barroso	Tocantins Administrador 28/06/2019	a	28/12/2020 Muito	Bom

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	89/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.1.º	 Conceder	 Progressão	 Funcional	 por	 Mérito	 à	 servidora	 técnica	 administrativa	 em	 educação,
abaixo	 relacionada,	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de
Roraima,	fundamentada	no	§	2.º	do	art.	10	da	Lei	11.091	de	12	de	janeiro	de	2005,	que	instituiu	o	Plano
de	Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos	em	Educação,	alterado	pelo	artigo	15	da	Lei	11.784,	de
22/09/08:	

Servidor Cargo
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito	

Financeiro
Processo

De Para

Jorgehanny
Barroso
Tocantins

Administrador E407 E408
28/06/2019

a
28/12/2020

28/12/2020
23231.000013.2021-

01

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	90/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Autorizar	 o	 afastamento	 da	 servidora	 Joseane	 de	 Souza	 Cortez,	 Diretora-Geral
do	 Campus	 Boa	 Vista,	 para	 participar	 da	 Solenidade	 de	 Posse	 da	 Diretora-Geral
do	Campus	Amajari,	no	dia	13	de	janeiro	de	2021,	município	de	Amajari-RR.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	91/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de	 2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Interromper,	 por	 necessidade	 do	 serviço,	 o	 período	 de	 gozo	 de	 férias	 da	 servidora	 GELDA
MARCIA	LACERDA	MACEDO,	a	partir	do	dia	13/1/2021.

Art.	 2.º	 Alterar	 o	 período	 de	 gozo	 de	 férias	 da	 servidora	 acima	 mencionada,	 devido	 à	 interrupção
determinada	no	artigo	anterior,	conforme	tabela	abaixo:

De Para Exercício

13	a	19/1/2021 1	a	7/3/2021 2021

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	92/2021	-	GAB/IFRR,	de	13/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Autorizar	o	afastamento	do	Servidor	Ítalo	Harry	Cunha	Chitlal	para	fiscalizar	a	construção	de
2	alojamentos	no	Campus	Novo	Paraiso,	dia	14	de	janeiro	de	2021,	município	de	Caracaraí-RR.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	93/2021	-	GAB/IFRR,	de	14/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 de	 17	 de	 dezembro	 de	 2020,	 Seção	 2,	 e	 considerando	 o	 OFÍCIO
4/2021	-	PROPESQ/IFRR,	resolve:

Art.	1.º	Dispensar,	a	pedido,	a	servidora	LEILA	MARCIA	GHEDIN,	ocupante	do	cargo	de	Professor	do
Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,	 Matrícula	 SIAPE	 n.º	 711584,	 da	 função	 de	 Coordenadora	 de
Editoração	 e	 Divulgação	 Científica,	 FG-01,	 subordinada	 à	 Pró-Reitoria	 de	 Pesquisa,	 Pós-Graduação	 e
Inovação	Tecnológica.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	94/2021	-	GAB/IFRR,	de	14/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de	 2020,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 de	 17	 de	 dezembro	 de	 2020,	 Seção	 2,	 e	 considerando	 o	 OFÍCIO
24/2021	-	DG-CBV/IFRR,	resolve:

Art.	 1.º	 Dispensar	 a	 servidora	 DIANA	 CRIS	 FERNANDES	 GOMES,	 ocupante	 do	 cargo	 efetivo	 de
Contador,	Matrícula	no	SIAPE	n.º	2045385,	da	função	de	Coordenadora	de	Contabilidade	e	Finanças,	FG-
01,	 subordinada	 a	 Diretoria	 de	 Administração	 e	 Planejamento	 do	 Campus	 Boa	 Vista,	 a	 contar	 de
1º/2/2021.

Art.	2.º	Designar	a	servidora	ANA	CATARINA	FERREIRA	LIMA,	ocupante	do	cargo	efetivo	de	Técnico
em	 Contabilidade,	 Matrícula	 no	 SIAPE	 n.º	 2298690,	 para	 exercer	 a	 função	 de	 Coordenadora	 de
Contabilidade	e	Finanças,	FG-01,	subordinada	a	Diretoria	de	Administração	e	Planejamento	do	Campus
Boa	Vista,	a	contar	de	1º/2/2021.

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	95/2021	-	GAB/IFRR,	de	14/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 de	 17	 de	 dezembro	 de	 2020,	 Seção	 2,	 e	 considerando	 o	 OFÍCIO
10/2021	-	DIEPEI/IFRR,	resolve:

Art.	1.º	Designar	a	servidora	DAIANE	MACHADO	SÁ,	ocupante	do	cargo	de	Professor	do	Ensino	Básico,
Técnico	e	Tecnológico,	Matrícula	SIAPE	n.º	1099656,	para	exercer	a	função	de	Coordenadora	do	Curso
Técnico	em	Administração,	FUC-01,	subordinada	à	Diretoria	de	Ensino,	Pesquisa,	Extensão	e	 Inovação
do	Campus	Avançado	Bonfim.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	96/2021	-	GAB/IFRR,	de	15/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 de	 17	 de	 dezembro	 de	 2020,	 Seção	 2,	 e	 considerando	 o	 OFÍCIO
3/2021	-	PROPESQ/IFRR,	resolve:

Art.	1.º	Tornar	sem	efeito	a	Portaria	nº	86/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/01/2021	que	designa	substitutos	para
a	Pró-Reitoria	de	Pesquisa	e	Pós-Graduação,	bem	como	para	a	Diretoria	de	Políticas	de	Pesquisa	e	Pós-
Graduação.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	97/2021	-	GAB/IFRR,	de	15/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 de	 17	 de	 dezembro	 de	 2020,	 Seção	 2,	 e	 considerando	 o	 OFÍCIO
3/2021	-	PROPESQ/IFRR,	resolve:

Art.	1.º	Designar	o	servidor	Adnelson	Jati	Batista	para	responder	pela	Pró-Reitoria	de	Pesquisa	e	Pós-
Graduação,	 no	 dia	 13	 de	 janeiro	 de	 2021,	 sem	 ônus,	 em	 virtude	 do	 afastamento	 do	 titular	Romildo
Nicolau	Alves	que	estará	participando	da	Solenidade	de	Posse	da	Diretora-Geral	do	Campus	Amajari.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	98/2021	-	GAB/IFRR,	de	15/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 de	 17	 de	 dezembro	 de	 2020,	 Seção	 2,	 e	 considerando	 o	 OFÍCIO
6/2021	-	PROEN/IFRR,	resolve:

Art.	 1.º	 Reconstituir	 a	 Comissão	 Responsável	 pela	 Reformulação	 da	 Organização	 Didática,	 com
prazo	 de	 120	 (cento	 e	 vinte)	 dias	 para	 a	 conclusão	 dos	 trabalhos,	 a	 ser	 composta	 pelos	 servidores
abaixo	relacionados,	sob	a	presidência	do	primeiro.

Ana	Aparecida	Vieira	de	Moura
Adnelson	Jati	Batista
Ana	Maria	Alves	de	Souza
Alaine	Andrade	de	Morais
Amarildo	Ferreira	Junior
Andreia	Pereira	da	Silva
Daniel	Dias	Rodrigues
Eduardo	Lepletier	da	Silva
Elisangela	Silva	da	Costa
Eveline	de	Paula	Mendes
Giovani	Calerri	dos	Santos	Pena	Junior
Juliana	Karoline	Dantas	Rocha
Karla	Cristina	Damasceno	de	Oliveira
Leticia	de	Oliveira	Lima	Vilar
Luana	Firmino	Lobo
Nayara	Paula	Rodrigues	de	Freitas
Sammya	Faria	Adona	Leite
Solange	Almeida	Santos
Tatiana	Silva	Lopes
Thays	Cristine	Soares	de	Carvalho

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	99/2021	-	GAB/IFRR,	de	18/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 ao	 servidor	 FRANCISCO	 DE	 ASSIS	 DA	 SILVA	 CAVALCANTE	 FILHO,	 do	 quadro
efetivo	deste	IFRR,	Matrícula	SIAPE	N.º	1879766,	Licença	paternidade	no	período	de	13/01	a	17/01/2021,
e	prorrogação	no	período	de	18/01	a	01/02/2021,	com	base	no	art.	2.º	do	Decreto	nº.	8.737,	de	3	de
maio	de	2016,	conforme	processo	nº	23231.000046.2021-43.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	Portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	100/2021	-	GAB/IFRR,	de	18/01/2021

A	REITORA	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA,	no
uso	das	atribuições	legais	que	lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	Presidencial	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 Auxílio	 Pré-escolar	 ao	 servidor	 FRANCISCO	 DE	 ASSIS	 DA	 SILVA	 CAVALCANTE
FILHO	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 IFRR,	 Matrícula	 SIAPE	 N.º	 1879766,	 com	 base	 no	 Decreto	 977	 de
10/11/93	e	Instrução	Normativa	nº	12	/93,	em	conformidade	com	o	processo	n.º	23231.000048.2021-32.

Art.	2.º	Os	efeitos	financeiros	são	retroativos	a	14/01/2021.

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à	aplicação	da
presente	Portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra


